
Belém-PoróTrov. Mogno de Aroújo, 474

CONSIDERANDO os termos do Requerimento n1 530/92, de
28 DE JULHO DE 1992. DO VEREADOR FRANCISCO BrITO. ENCAMINHADO PELO
ofício n! 160/92-GPr. de 09 de agosto de 1992. do entao presidente

da Câmara Municipal de Parauapebas. conforme consta do processo ns

923603-00.

CONSIDERANDO que ate a presente data a Cooperativa de
Consumo dos Funcionários Públicos Municipais de Parauapebas nao

prestou cont/6 dos recursos financeiros recebidos da prefeitura mu-

N1CIPAL.

CONSIDERANDO que todas as diligíncias realizadas pelos

brgaos técnicos deste Tribunal visando obter as prestaçoes de con

tas FORAM INFRUTÍFERAS.

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 23 da Lei   n!

5.651 AQUELA ENTIDADE ESTÁ SOB A JURISDIÇAO DESTA CORTE DE CONTAS,

CONSIDERANDO que diante da omissao no dever de prestar
contas deve este tribunal tomá-las. conforme determina o art. 37

da Lei n5 5.6
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RESOLUÇAO N= 3.526
(Processo n! 923603-00)

0 Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará. usando das atribuiçoes conferidas pelo parágrafo

Único do Art. 72. do Regimento Interno.
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RESOLUÇÂO B1 3.526
(Processo n1 923603-00)

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pela PresidEncia
na sessao desta data. aprovada por votaçao unanime. conforme cons

ta da Ata da sessao.

resolve promulgar a seguinte resoluçao:

I - Determinar a instauraçao de Tomada de Contas na

Cooperativa de Consumo dos Funcionarios Públicos Municipais de

Parauapebas. a partir do exercício financeiro de 1990;

II - Autorizar a Presidencia do Tribunal a designar '

comissao para a realizaçao dos trabalhos. nos termos do oue d1s -

poem os artigos 139 e 140 do regimento interno.

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do Par
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